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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 023 de 02 de Junho de 2003. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossas Excelências 
Projeto de Lei que altera a redação do capta do artigo 3° da Lei n° 115, de 21 de 
dezembro de 1995. que autoriza o i-'oder Executivo a criar a Casa do Estudante 
Universitário em Boa Vista. 

Tal proposta decorre da necessidade de corrigir aquilo que se pode 
considerar mapropnado no texto legal, pelo desvio da competência de uma para outra 
esfera da administração pública, ou séja, daquilo que deve ser regulamentado pelo 
Estado, por ser este originalmente a ofertar o serviço especifico, para o Município, que 
passa, por essa via, a intennediar aquilo que o próprio Estado executa. 

Embora considerando a validade da intenção de atribuir ao Município a 
seleção de beneficiários a serem por ele indicados, deve-se dar destaque ao fato desse 
mecanismo dar razão a critérios díspares de atendimento à população e, por via de 
conseqüência, a maior possibilidade de beneficiar a alguns em detrimento de outros, 
quiçá até muito mais necessitados. 

Por essa razão, e na perspectiva do aperfeiçoamento dos instrumentos de 
atendimento aos segmentos menos favorecidos da sociedade, apresento a essa Augusta 
Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, para o qual espero alcançar o pleno apoio 
de Vossas Excelências. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 02 de junho de 2003. 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÓNIO DOS BRASILEIROS" 

PROJETO DE LEI N°05,5  DE 02 	DE 	junho 	DE 2003. . 

"Altera a redação do art. 3, caput, da 
Lei n 115, de 21 de dezembro de 1995". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12  O art. 3, capu!, da Lei n2  115, de 21 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 32  A concessão de vagas aos estudantes obedecerá aos critérios 
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos, por meio do Departamento de Assistência Educacional. 	
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Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 02 de junho de 2003. 
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